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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.258 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
I N S T I T U I Ç Ã O  D E  U M
CADASTRO  MUNICIPAL  DE
PESSOAS  COM  DEFICIÊNCIA
OU MOBILIDADE REDUZIDA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” -
PROJETO DE LEI  Nº  42/2025,
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições legais,

Faz saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  instituído  o  Cadastro  Municipal  de
Pessoas  com  Deficiência  ou  Mobilidade  Reduzida,  com  o
objetivo  de  identificar,  mapear  e  qualificar  este  público
para melhorar o acesso às políticas públicas existentes e
assistir a implementação de novas ações direcionadas.

Parágrafo único. O cadastro de que trata o Art. 1º é
de caráter voluntário e será utilizado exclusivamente para:

I  -  identificar  e  mapear  as  necessidades  das  pessoas
com deficiência ou mobilidade reduzida no município:

II  -  planejar  e  implementar  políticas  públicas
específicas  e  mais  eficientes;

III  -  facilitar  o  acesso  dos  cadastrados  às  políticas
públicas existentes, compatíveis com suas necessidades:

IV - garantir o monitoramento e a avaliação contínua
das ações e políticas destinadas a este público.

Art. 2º. O cadastro será gerido pelo Poder Executivo,
que deverá assegurar a confidencialidade das informações
pessoais dos cadastrados e respeitar suas privacidades, em
conformidade  com  a  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados
Pessoais (LGPD).

Art. 3º.  Para efetivar o cadastro, o cidadão ou seu
responsável  legal  deverá  apresentar  os  seguintes
documentos:

I - documento de identidade com foto;
II  -  comprovante  de  residência  no  Município  de

Igarapava;
III  -  laudo  médico  que  ateste  a  deficiência  ou

mobilidade  reduzida,  conforme  critérios  definidos  em
regulamentação  específica;

IV - outros documentos que venham a ser solicitados,
conforme regulamentação.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei de modo a estabelecer os procedimentos necessários
para  a  efetivação  do  cadastro  e  demais  medidas
necessárias ao seu cumprimento.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor após 90 dias da data
de sua publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos quatorze dias do mês de novembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal de Igarapava

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.773 – DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

“ D E S I G N A  S E R V I D O R
R E S P O N S Á V E L  P A R A
ATENDIMENTO DO PONTO DE
ATENDIMENTO  VIRTUAL  DA
SECRETARIA  ESPECIAL  DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL
(RFB)  –  PAV,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

DR.  JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  na
qualidade de Prefeito Municipal  de Igarapava, Estado de
São Paulo, no exercício das atribuições legais de seu cargo:

CONSIDERANDO  o  ACORDO  DE  COOPERAÇÃO
TÉCNICA que entre si celebram a União, por intermédio da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em FRANCA/SP, e a
Prefeitura  do  Município  de  IGARAPAVA/SP,  para  fins  de
instalação do Ponto de Atendimento Virtual da Secretaria
Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  –  PAV  nas
dependências de ambiente pertencente ao Município;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  designar
servidores públicos responsáveis para gerenciar a parceria;
zelar  por  seu  fiel  cumprimento;  coordenar,  organizar,
articular, acompanhar, monitorar e supervisionar as ações
que serão tomadas para o cumprimento do ajuste.

R E S O L V E:
Art.1º  -  Designar  o  Sr.  ELDER ÁRCEGA,  matrícula

funcional  nº  112.875-1,  como  responsável  pelo
gerenciamento do Acordo de Cooperação Técnica celebrado
entre o Município de Igarapava e a União, por intermédio da
Delegacia da Receita Federal do Brasil, para a instalação do
Ponto de Atendimento Virtual - PAV da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil.

Art.  2º -  Designar a Sra. ANA CAROLINE MANSO
PEREIRA, matrícula funcional nº 110.635 e a Sra. LUCIANE
BATISTA GOBBI,  matrícula funcional nº 112.814-1, para
atuarem como responsáveis pelo Atendimento e Recepção
dos  Documentos  do  Ponto  de  Atendimento  Virtual  da
Secretaria  Especial  da Receita Federal  do Brasil  (RFB) –
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PAV.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria 9657/2024.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos quatorze dias do mês de novembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal de Igarapava

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025 
 

 
Após conhecido o resultado do julgamento do PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 047/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO CIRÚRGICA E 
IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA (MICROCHIPAGEM) DE CÃES E GATOS, ADJUDICO e 
HOMOLOGO a licitação supracitada, na qual se tornou vencedora, por atender ao solicitado 
no edital e apresentar o menor preço, a seguinte empresa:        

 
 
 

✓ VET VIAJANTE SERVICOS MEDICOS VETERINARIOS LTDA: 

Lote 01 no valor total de R$ 79.100,00 (setenta e nove mil e cem reais). 
 
 
 
 

Valor global da Licitação: R$ 79.100,00 (setenta e nove mil e cem reais). 
 
 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato.  
 

Igarapava/SP, na data da assinatura digital. 
 

 

 
 JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B7BF-7DC2-6E11-F5FA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES (CPF 064.XXX.XXX-14) em 18/11/2025 16:31:08

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://igarapava.1doc.com.br/verificacao/B7BF-7DC2-6E11-F5FA

https://igarapava.1doc.com.br/verificacao/B7BF-7DC2-6E11-F5FA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

                         PORTARIA Nº 417 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO GOZO E PAGAMENTO DE FÉRIAS
DO SERVIDOR CAMILA CRISTINA SILVA CAMPOS.

JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo relacionados, cujo o
período de gozo será de 15 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 CAMILA CRISTINA SILVA CAMPOS AJUDANTE SERVIÇOS  DIVERSOS 19.09.2024 á 18.09.2025

ARTIGO  2º -  O  início  do  gozo  será  em  21.11.2025  com  término  em
05.12.2025, devendo retornar ao trabalho na data subseqüente. 

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

               IGARAPAVA - SP, 19 de Novembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

                        DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Férias
Férias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

                         PORTARIA Nº 418 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO GOZO E PAGAMENTO DE FÉRIAS
DO SERVIDOR NANCY DA SILVA MANOEL.

JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo relacionados, cujo o
período de gozo será de 30 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 NANCY DA SILVA MANOEL AGENTE COMUNITARIO 21.11.2023 á 20.11.2024

ARTIGO  2º -  O  início  do  gozo  será  em  21.11.2025  com  término  em
20.12.2025, devendo retornar ao trabalho na data subseqüente. 

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

               IGARAPAVA - SP, 19 de Novembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

                        DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

                         PORTARIA Nº 419 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO GOZO E PAGAMENTO DE FÉRIAS
DOS SERVIDORES.

JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo relacionados, cujo o
período de gozo será de 30 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 CRISTIANA DE CASTRO PEREIRA ASSISTENTE SOCIAL 03.11.2022 á 02.11.2023
02 DIEGO HENRIQUE DA SILVA MENDONÇA CIRURGIÃO DENTISTA 03.08.2023 á 02.08.2024
03 ISABEL CRISTINA MANSO TELEFONISTA 02.09.2021 á 01.09.2022
04 NAIR DOS SANTOS DE OLIVEIRA AJUDANTE SERVIÇOS DIVERSOS 04.04.2022 á 03.04.2023

ARTIGO  2º -  O  início  do  gozo  será  em  24.11.2025  com  término  em
23.12.2025, devendo retornar ao trabalho na data subseqüente. 

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

               IGARAPAVA - SP, 19 de Novembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

                        DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

                         PORTARIA Nº 420 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO GOZO DE FÉRIAS DO SERVIDOR
ANA CAROLINE MANSO PEREIRA.

JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo relacionados, cujo o
período de gozo será de 15 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 ANA CAROLINE MANSO PEREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 08.10.2022 á 07.10.2023

ARTIGO  2º -  O  início  do  gozo  será  em  24.11.2025  com  término  em
08.12.2025, devendo retornar ao trabalho na data subseqüente. 

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

               IGARAPAVA - SP, 19 de Novembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

                        DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

                         PORTARIA Nº 421 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO GOZO E PAGAMENTO DE FÉRIAS
DO SERVIDOR CAMILA LOREN DA MATA.

JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo relacionados, cujo o
período de gozo será de 15 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 CAMILA LOREN DA MATA CONTADORA 17.02.2023 á 16.02.2024

ARTIGO  2º -  O  início  do  gozo  será  em  24.11.2025  com  término  em
08.12.2025, devendo retornar ao trabalho na data subseqüente. 

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

               IGARAPAVA - SP, 19 de Novembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

                        DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

                         PORTARIA Nº 422 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO GOZO E PAGAMENTO DE FÉRIAS
DO SERVIDOR BARBARA NATALI.

JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo relacionados, cujo o
período de gozo será de 24 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 BARBARA NATALI AGENTE COMUNITARIO 21.11.2024 á 20.11.2025

ARTIGO  2º -  O  início  do  gozo  será  em  24.11.2025  com  término  em
17.12.2025, devendo retornar ao trabalho na data subseqüente. 

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

               IGARAPAVA - SP, 19 de Novembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

                        DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos
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